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PRBFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/ CE
EDrTÁr DE AvISo DE coNTneteçÃo DIRETA N' 120331D1.

AVISO DE DISPENSA BLETNONICE NO 2O331DL
PROCESSO No 26.02.19 .0 AC-01 / 2026
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-I'orna-se público qrre o Sì1CRETÄRL{ DE EDUC¡\çÃO OO N,IUNICIPIO pn i1''rItlNGÄ/CE DË
I1'.{ITING,\/CE,pot meio dn Cornissão de l-icitações e Compras, sediada na Rua À'Ianoel de Sottza, ¡b 215, (lrlntr;I.

Pátio ltaitinga, Centro, Itaitìnga/Clì,, CEP: 61880-000, rcabznít Dispcnsa Eletrônica, com critério de julgamento

N.'Ienor Preço, na hipótese do art 75,.inciso II, nósltenn<ls da l,ci rr" 14. 133, rìc 1" rìc rrlrril dc 2t)21, dernais norrrrAs

aplicáveis e, ainda, de acordo coûr as condições estal:elecidas neste Edital, e dcrnais rrormas aplicáveis,

Recebimento das Propostas:
dia 09 de al¡ril de 2026 as 8:00hs até 14 de abril de2026 às 09h.

(Horário c{e Brasília).

Data da Sessão: 14 de abril de2026

Horátio da Fase de Lances:

M<¡do de Disputa:

Link de Acessor

09:30 FIotas

Abetto
--- - --.1

\r$nv. n o\/obbm net, corn,br

1. DO OBIETO DACONTRATACÃO DIRETA
1.1 O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da ploposta mais vlrrtrjosa pâra â contratação rle "Conttataçiio tle
enrpresa para fornecimento de equiparnentos e rnateriais pàta ^ tealizzrçã,o de cutsos de prinreiros socotros, de
IN'IERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO do Municlpio de Itaitinga/CF,J, conft.¡rrne concliç:oes, c¡rurrrticlades e

exigências estnbelecidas neste Àviso de Dispensa Eletrônica.
1.2 A contratação scrá formada pot r'ários itens, confotmc tebela constante a seguir:

LOTE ÚNICO

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque ,',: ,,,.. licitacao@itaitinga.ce.gov.br
Genezaré - CEP: 61.88L-263 , 
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DESCRTçÃ,O DO rTEM UNID Ql'DE
VAI,OR
UNI'I'

VALOR
TOTAI,

DEA DE TREINAMENTO - Círdigo: 628471- l)esfil¡rilaclor
Exletno Ä.utomático PEÀ) p^n treìnarncnto, destinado
e.xclusivarnente à simulação didática cle atendirnento î p,ìrlcla
cardiolrespiratória. Especificações Técnicas: * Sirnulação de

funcionarnento cle DE.A, real; Ý Possuir múltiplos cenários cle

treinanrento; * l.'or¡recer cornand<¡s de voz em português; ý Permitir
o1:etação automática ou semiautomática; a Sistema de t-eedback

quunto à correta colocação clas pirs; + Não enritir clescarga elétricrr

real; * Àcomllanhar controle remoto e acessódos; Ý Procluto
destinado exclusivamente a trei.uarnento; t N,Ianual de instruções,
orienl.açöes cle uso, rdvertências e especifrcações técnicas em língr.ra

portuguesa, em co¡rfolmidade com o Código de Defesa clo

Consr.rmidor; t Glrmntit nrínirna de 12 (doze) meses.

Unicl:rde 1 R$ 1.4ófì,e3 R$ 1.,¡¡;3,9a

ITEI\f

1

2

DrsposrTrvo Bor,sA-vÁ.LVULA-r\{Á.scARA (BVM)
Cócligo: 628382 - Ressuscitaclot manual tipo bolsa-váh'ula-máscata
(3Vt\'f , destinado rì vcntilaçño assistida cm ¡tendimentos de

crnergência. EspeciFrcações Técnicas: Ý Ilalão '¡utoinflár'el cc¡rn

capacidade aproxinrada de 1.500 ml I l.ó00 rnl (r,rclultr>); r't\fáscru'a

Unicìade 2 R$ 379,90 R$ 759,80

www.¡taitinga.ce.gov. br
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facial compatívcl; * \/áh'ula uniditecional; * Conector p^r^
reservatório de oxigênio; * Reservatório de oxigênio compatível; t
Extensño para conexão à fonte de oxigênio; * i\,latetial atóxico e

resistente; Ý Produto com registro ou notiÍtcação na ÀN\¡ISÀ,
confor:me legislação aplicável; * Nfanual de instruções, orientações de

uso, aclvertências e especihcações técnicas em língua portugrìesa, enl
conformidaclc corn o Código de Defesa clo Consurnidor e, quando
aplicávcl, coffr as rìornras da ÅN\/ISÀ; * Garantir mínima de 12

(doze) rneses.

J

MANEQUIM DE TREINAMENTO ADULTO - Código:
628043 - À,fanequim de treinamento para Reanimação
Cardiopulmonar (LCP) em adulto, destinado à capacitação prática em
prirneiros socorros e atendimento a parada cardiorrespiratória.
Especificações Técrúcas: * Estrunrra anatômica compatível com
adulto; t Permitir treinamento de comptessões torácicas com
indicação de proftrndidade adequada; * Possuit sistema de ventilação
com simulação de elevação torácica; * Permitjl' rnanob¡a de elevação

da mandíbr¡la (aw thrust) ou técnica equivalente; * Compatível com
treinarnento cle uso de Desfibrilador Externo Äutomático (DEÄ) de

sirnulação; 'k Sistemrr de feedback rnecânico, sororo ou visual que
indique execução corretâ clas compressões; * \,Iatedal tesistentc,
lar'ár'el, durável e rdequado pâr:a uso frequente; t.,{companhar bolsa
parâ trânsporte e acessór'ios necessários ao fnncionamento; t Manual
de inshtções, orientnções de uso, advertências e especihcações
técnicas enr Língua portuguesa, em conformidacle com o Código cle

Dcfesa do Consurnidor; * Garantia mínima dc 12 (doze) rneses.

Uniclade 2 R$ 1.3ó1,00 I\fi 2.722,00

4 Unidade 2 R$ 1.029,33 R$ 2.058,6ó

MANEQUIM DE TRIIINAMENTO INFANTIL . Código:
628046 - lvfanequim de trcinamento para RCP infantjl Qactente ou
criança), destinado à capacitação prática em primeiros socorros
pediátricos. Especificações Técnicas: * Estrutnra anatômica
compaú\¡el com criança ou lâctente; '¡ Permitir treinanrento de

comptessões tori¡cicas e ventilação artifrcial; * Esttuturas ltnâtômicâs
palpirveis (esterno e costelas) parâ corretâ iclentìfrcação do ponto de

cornptessão; * Sistema de sirnulação de vias aércas para prátìca de

clcsobstrução; *Permitir strbstituição de vias aéreas ou bolsas
pulnonates; * Fabticado em materinl resistente, atóxico e durrivel; 'N

Àdequado p?rra uso repetitivo em treinnmerrtos; * \'Ianual de

instnrções, ofientâções de uso, advertências e es1>ecihcações técnicas
cnr língua portuguesâ, em conformidade com o Código cle Defesa do
Consumidor. * Garantia rnínima de 12 (doze) meses.

5

MÁ,SCARA DE BOLSO PARA. RCP - Código: 628351- lvláscara

de bolso para reanimação cardiopulrrronâr, dest-inada à r'entilação
assistida em sihrações de primeiros socorros. Especificações f'écnicas:
Iìabricada em material tr,ìnsparelrte e resistente; Possrúr vrilvula
uniditecional corn filtro; Ålmofacla anatômica parl vcclação adequada;
Elástjco de fi-xação; Àcondicionada ern estoio parâ trânsporte;
Produto com registro ou notìÍtcação na ÀN\¡IS.À, conforme
legishção aplicável; À,fanual de instruções, orientações de uso,
advertências e especiftcações técnicas ern língua portuguesâ, em
conforrtriclacle com o Código dc Dcfesa do ConsumiCor c, qunndo
aplicável, com as normûs da ÀN\¡IS.À; Garnntjl nririma de 12 (òoze)
rneses.

Uniclade 10 R$ 56,47 R$ 564,70

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque l:ì,, licitacao@itaitinga.ce.gov.br
Genezaré - CEP: 61.88L-263 ,r;.
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1.3 O critério cle julgamento e seleção da melhor proposta será a de Menor Pteço Global por Lote, obserwadas as

cxigências contidas neste ,\viso dc Contratação Direta.
1.4 Havendo mais de trm item, faculta-se ao for:necedor a participação em qtrantos forem de seu interesse.

A DA PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELBTRONICA
2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do sistema

de compras do Município, disponível no endereço eletrônico rvrvs,.nolol¡l¡nrncrt.coni.l>r.
2.2 Os fornecedores deverão atender aos ptocedirrentos previstos no Manual clo Sistema de Dispensa Eletrônica,
clìsponível no endeteço eletrônico ,upro-.n.ìonrclo, para o..lro ao sistcma e operaciona\ztção.
2.3 O fomecedot é o responsável por qualqtret transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema clc

l)ispensa Eletrônica, uão cabendo ao provedor do sistema ou ao ólgão enriclade promotor clo proccdimento a

responsabilirla<Je por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.4 Não poderão patticipar desta dispensa os fornecedores:
a) Que não atendam às condições deste ,{.viso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
b) Estrangeiros quc não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para rt:ccber cit¿rção e tesponder
adr¡inis trativt ou judicialmente;
c) Qtre se euquadrenr nas seguintes vedações:
i) Autor do anteprojeto, clo projeto básico orr do projeto executivo, pessoÍr física ou juríclica, quando a contratação versar
sobre obta, serwiços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
ii) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto execut-ivo, otr
emPresa da qual o âutor clo projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por
ccnto) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando â contratação versar sobre obra,
serwiços ou fonrecirnento de bens a ela necessários;
iii) Pessoa física ou Jtrrídica quc se encontre, ao tempo da contratação, impossibiütada de contratar em decorrência de
sanção qtre lhe fbi imposta;
iv) Aquelc que tnauteuha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, Frnanceira, trabalhista ou civil com dirigente
clo órgão olr entidade contrâtante ou com agente público qrre desernpenhe ftrnção na licitação ou atì.re na hscalização ou
na gestão do conttato, ou que deles seja cônjtrge, cornpanheiro ou parente em linha reta, colateLal ou por afinidarJe, até o

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parqug ri... ',t.:, licitacao@itaitinga.ce,gov,br

a,
- ù,{ ¡)

6

OXÍMETRO DE DEDO - Có<ligo: 628388 - Oxímetro cligital
portátil de dedo para medição cle saturação periférìca de oxigênio
(SpO2) e frequência cardíaca. Especiftcações f'écnicas: Ý \/isot
digrtal de fircil leitura; t Indicação numér'ica de SpO2 e pulso; +

Funcionarnento por bateria; * Portátjl e de uso não invasivo; *

Prnduto com registro ou notificação na ¡\N\/ISÀ, conforme
legislação aplicável; Ý lvlanual de instruções, orientações de uso,
advertêrlcias e especificações técnicas ern língua portuguesa, em
conformidade com o Código de Defesa do Consumidor e, quando
aplicável, com iìs normîs da ÀN\/ISÀ; r Garantia mínima de 12
(doze) meses.

Unidade 1 R$ 132,43 | R$ 132,43

7 Urudade 12 R$ 79,33 R$ 951,96

TORNIQUETE TÁ,TICO - Código: 628423 - Tomiquete para
controle de hemorragias externas em membros superiores e
'inferiores, destinado ao uso em primeiros socorros e atendimento
préJrospitalar. Especificações Técnicas: Y Àjustável a diferentes
circunferências de membros; Ý Sisterna de travamento seguro; t
Confeccionado em material resistente e durável; * Reutilizável
confonne instruções do fabdcante; * Destinado a uso em
trcinamento e sinrações reais de emergência; * Manual cle instruções,
otientações de uso, aclvertências e especificações técnicas cm língua
poltuguesâ, em conformidacle corn o Código de Defesa do
Consumidot; * Garantia mínima de 12 (doze) rneses.

VALOR GLOBAL R$ 8.658,48 (Oito Mil, Seiscentos e Cinquenta e Oito Reais e Quarenta e Oito Centavos)

Genezaré - CEP: 61.881-263 ::

(8s)3s;;-;õõ;:www'itait¡nsa'ce'sov'br
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v) Empresas controladoras, controlaclas ou coligaclas, nos termos da Lei 6.404/1,976, concorrendo entre si;

vi) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 05 (cinco) anos antetiores à divulgação clo aviso, tenht sido condenada
jtrdicialmente, com trânsito em julgado, por cxploração de trabelho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de esc¡:avo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pcla legislação trabalhista.
2.4.1 Equiparanì-se aos autorcs do projeto as empresas integrantes do mesrno grupo econômico.
2,4.2 Aphc,a,-se o dis¡rosto no inciso "üi" também ao fornecedor que âtue em substituição a.outrlr t)essoa, fïsic¡t ou
jurrídica, corn o inruito de burlar a efetiviclacle da sanção a ela aplicada, itrclusive â suâ contÍoladotä,'conttolada ou
coligada, descle que devidamente comprovado o ilícito ou a trtilização ftaucil-rlenta da personal-idade judclica do

fol:necedor.
d) Organizaçõcs da Sociedacle Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa conclição (Acórclão n" 746/201,1-TCU-
Plenário).
2.5 Será permiticla a participação de cooperativas, desdc que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperaclo,
corn tepartição de receitas e clespesas entre os cooperados e atendam ao artigo 1.6 daLein" 14.133/21.
2,6 En sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as

rnicroerrrpresas e empresas de pequeno porte, quando elas atenderem ao disposto no artigo 34 da Lei n" 11,.488/2.007.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRÁMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1 O ingresso clo fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento cle sua proposta inicìal, na

forma destc itern.
3.2 O fornccedor intercssaclo, após a dir.'ulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclursivamentc por rrreio

do Sisterna clc l)ispensa Eletrônica, a proposta com a descrição clo objeto ofertado, a marc'rì clo procluto, quaudo fc,r cr

c?ìso, c o prcço, até a data e o hotário estabelecidos para a abettura do início cla etapa de lances.

3.3 À proposta também deverá conter declaração de que compreende a integtalidade dos custos para ater-rdimento dos

direitos tr¿ball,istas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções;

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.4 Todas as especificações clo objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a contratada.
3.5 Nos valores propostos estarão jncltrsos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, ttabalhistas,
tlibutários, comerciais e qtraisquer outros que incidam direta ou indiretamente na ptestação dos setviços.
3,6 Os pl'eços ofertaclos, tanto nâ proposta ir:icial, quanto na etapa de lances, setão de exclusiva responsabilid¡,de do
foruecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqucr alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer orrtro
pretexto.
3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimcnto cle ttibutos ern percenruais variirveis, a cotação adequada

será a que cotresponde à média dos efetivos recolhirnentos da emprcsa nos úrltimos doze meses.

3.8 A apresentação das propostas implica obrigatodeclade do cumprimento das disposições r"rclas c<.¡nddrs, ctl
conforr¡idade com o qr-re dispõe nestc aviso e seus anexos: a) Documentos de habilitação; b) Tenno cle ltefcrôncia; c c)

N4inuta do Contr¿to, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus tennos, bem como de
fornccet os nrateriais, equipamentos, ferrarnentas e utensílios necessários, ern cluanticlacles e qualidacles adeqr-raclas à

perfeita execução contlahral, promovcndo, quando reqtrerido, sua strbstitr-rição.
3.9 O pmzo de validade da proposta não será inferior a 90(noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
3.10 No cadastramento da proposta inicial, o fornececlor deverá, também, assin¿lar "sirn" ou "não" em c^nÌpo próprio
do sistema elettônico, às seguintes declarações:
a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no ccrtame, ciente da obrigatoriedade cle declarar ocorrências

Posteriofes;
b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lci Complementar n" 1.23f2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus anigos 42 ¡ 49;
c) Que está ciente.e concorda com as conclições contidas no Äviso de Contratação Dileta e seus ânexos;
d) Que assulrle a responsabilidade pelas transaçôes que forem efetuadas no sistcrna, assuminclo cor¡o frirmes e

verdadeiras;

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque .
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e) Quc cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e pata teabilitado da Previdêncio Social, de

cìue trata o artigo 93 daLetn" 8,21,3/7997;

Ð Qu. não emprega menor de 18 anos em tr¿balho notluno, perigoso otr insalubre e não ernprega rncrlor dc 16 anos,
salvo t¡enor, a partir de 14 anos, na condição cle aprencliz, nos termos do artigo 7o, inciso X)LXIII, cla Constituição
Fecletal.

g) O fornecedor organizado em cooperativa cleverá declarar, ainda, em campo ptóprio do sistema eletrônico, que cumpre
os tequisitos estebelecidos no arugo 16 cla Lei n" 1,4.1.33, de 2021,, quando perpitida a participação,
4. DA FASE DE LANCBS

' 4',1À partir da data e hotário estabeleciclos neste Aviso de Contratação Direta, 
^ 

...rào públìca será automirlicamente
abertn pelo sisterna para o envio de lances públicos c sucessivos, exclusivamente por rneio do sistema clcttônico, sendo
cricert:ado no horário de îtnabzação de lances taml>ésr já previsto neste aviso.

A 4,2 Iniciad¡ â etâpa cornpeútiva, os fornecedorcs deverão encaminhar lances exclusivamcnte pot rncio de sistetna

elettônico, sendo imediatamente informados clo seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1 O lance do'erá ser ofertado pelo valor unitário de cada item.
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertaclo e registraclo pelo
sis tenra;

4.3.1 O fornecedor pocìetá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lancc que esteja venceudo o certatne, desde

que infer'iores ao merlot por ele ofertado e registrado pelo sisterna, senclo tais lances definidos como "hnces
intermecliários" para os ftns deste Aviso de Contratação Direta;
4.3.2 O intervalo rnirimo de diferença de valorcs ou percentuais entre os lances, qr.re incidirá tanto em relação aos lances
intennediários quanto ern relação ao que cobrir a rnelhor ofcrta é de R$ 10,00 (dez teais).
4.4 l{avenclo lances iguais ao fflenor já ofettado, prevalecerá aquele que for recebido e tegistraclo pnmeiro lÌo sistemâ,

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sna proposta.
4.6 l)urante o ptoceclimento, os fornecedores serão infonnaclos, em tempo real, do valor do rnenor lance registraclo,
vcdada a idenriFrcação do fornecedor.
4.7 Imediatamer'¡te após o tértnino do ptazo estabelecido píLra íL fase dc lances, haverá o scu ellcerramento, coln o
c¡rclenatneuto e divLrlgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1 O encerramento da fase de lances ocoterâ de forma automática ponrualmente no horário indicado, sem qualquer
possibilidade dc prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanisrno similar.

5= DO JULGÂMENTO pAS PROPOSTAS pE PREçO
5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada enr prirleiro lugar quanto à

aclcquação do obje to e à compatibiliclade do preço em relação ao cstipulado para a contratação.
5.2 No caso de o pfeço da proposta vcncedora estar acinrn do estimado pela ,A,drninistração, poclerá haver a negociação
cle couclições rnais vantajosas.
5.2.1 Neste caso, serii encaminhada contraproposta ao fornececlor que tenha apresentado a melhor proposta, para que
seja obtida tnclhor proposta com prcço compatível ao estimado pela Á.<Jministração,
5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classiftcados, respeitada n ordem dc classiFrcaçào,

quando o prinreiro colocado, mesffro após a negociação, for desclassificado em mzão de sua proposta permanecer acima
do preço máximo dehnido para a contratação.
5.2.3 Ern qualquet caso, concluída a negociação, o restrltaclo será rcgisttado no relatório do procedirnento da dispensa
eletrônica.
5.3 Estando o preço cornpalível, será solicitado o envio da proposta adequada ao últi¡no lance c, sc necessário, de
docutnentos complementares.
5.4 O critério de julgamento será o Menor Preço Global pot Lote.
5.5 Será desclassiFlcada a proposta vencedora que:
5.5.1 Contiver r'ícios insanáveis;
5.5.2 Não obedecer às especificações técuicas pormenorizadas neste aviso ou em seus allexos;
5,5.3 Àpresetltar preços inexequíveis ou perrnanecerern acima do preço rnáximo definido pura a contratação;
5.5.4 Não tivetem sua exequibilidade dernonsttada, quanclo exigido pela r\dministração;
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5.5.5 Aptesentat desconformidade com quaisquer outrâs exigências deste aviso ou seus ânexos, desde que insanável.
5.6 Quando o fornecedot não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos strficientes para executâr a contento
o objcto, será considerada inexequível a proposta dc preços ou menor lance que:
5.6.1 For insuhciente p^r^ a cobertura dos custos da contratação, aprescnte preços global ou unitários srmbólicos,
il:risórios ou de valor zero, incotnpatíveis com os preços dos insr.rmos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encârgos, ainda que o âto convocatótio da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referitem a

trrateriais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais cle tenuncie a parcela ou à totalidode cla

remuneração; 
.

5.6.2 r\ptesentar uln ou rnais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixaclos em instrumentos de catáter
norrnativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de tral¡alho vigentes.
5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessicl¿de de esclarecirrrentos
complementares, poderão ser eferuadas diligências, pâra c¡re a ernpresa comprove a exequibilidade da proposta.
5.8 Erros no pteencl'rimento da planill,a não constituem motivo parz. 

^ 
desclassificação da proposta. A planilha poderá

ser ajtrstada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço;
5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou fall,as qtre não alterem a substância das propostas;
5.9 P¿r¿ fius de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiticações do objeto, pocletá ser cclhicla a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10 Em caso de haver divergência entre as especificações do(s) item(ns) contidos proposta de preços e as especifrrcações

conticlas no Termo de Referência do Edital prevalecem as do Termo de Rcferência, inclusive para fins cie

clesclassifrtcação.

5.11 Se â proposta ou lance vencedor for clesclassificado, setá examinada a proposta oLr lance sr-rbsequente, e, assitn
succssivamente, nA ordem de classiÍrcação.

5.12 l{avenclo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova clata e horário para â sua

conlinuidade.
5.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de lTabilitação, observaclo o dìsposto ncstc
Aviso de Conuatação Direta.
6 DA HABILITAçÃO
6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constaffi do A.NEXO I -'|ERMO DE REFERENCIA,
deste aviso e serão soücitados do fornecedor melhor classificado da fase de lances.
6.2 Como condrçâo prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da proposta cl¿ssifìcada em
prinreiro lugar, será r'etificado o eventual descrrmprimento das condições de participação, especialmente quiurto à

existência de sanção que impeça a participação no ce(tame ou a fuh-lra contratação, mediante a consulta aos segtrintes
cadastros:
a) Cadastro de Fotnecedotes, veriFtcada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(rvwu'.portaldatransparencia, gov. br/ ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condeuações Cíveis por r\tos de Improbidade Administrativa, mantidc.¡ pelo Conselho Nacional
cle Jusriça (wrvwcnj. jus.br/improbidade_aclm/consultar_requerido.php);
d) r ista cle Iniclôneos mandda pelo Ttibunal de Contas da União - TCU;
6.2,7Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a subsdnrição das consultas das alírreas 

('b", ((c" 
e 

((d"

acirna pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https: f f certsdoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.1.1 A tentat-iva de burla setá verificada por mcio dos virculos societários, Linhas de fomecimento sin'rilares, dentre
outfos;
6.2.1.2 O fornecedor será convocaclo para manifestação prévia à sr.ra desclassificação;
6.2.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será rc':putado inabilitado, por falta de condição de pmtrr:ipação.
6.3 Caso atendiclas as condições de participação, a hal¡ilit¿ção dos fol:necedores será r'eriFlcada por rneio do Cadastro de

lìornecedores, nos documelltos por ele obrangiclos.
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eSlB devet do fornecedor ¡rttaßzat previamente as comprovações constantes do Cadastro de Fornecedores (SICAF)
parâ que estejam vigentes na data da abertura da sessão púbhca, ou encaminhar, quanclo solicitaclo, a respectiva
clocrrmen taç ão atuaLztda.
6.3,2 O descumprimento do subitem acima implicaú, a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oFlciais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) cerúdão(ões) válidaþ).
6.4 Havendo a necessidade de envio de doctrmentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles
cxigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocâdo a encaminhá-los; crn f'ormato
chgitnl, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.5 Sornente haverá a necessidade de comprovação clo preenchimento de tequisitos mediante apresentação clos

docrrmentos originais não digitais, quando houver drivida cm relação à integridade do documento digital.
6.6 O fornececlor enquaclrado como microernpreendedor individual que pretencla auferir os benefícios do tratamento
difetenciaclo previstos na Lei Complementar no 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cacl¿stros de
contribuintes estaclual e rnunicipal.
6.7 Flavendo necessidade de analisar minuciosamente os doctrmentos exigidos, a sessão será suspensa, serrdo infotmada a

nova clata e l'rorário para â sua continuiclade.
6.8 Setá inabiütado o fornecedor que não colnprovar sua habilitação, seja por não apresentar cluaisquer dos documentos
cxigidos, orr apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Dircta;
6.8.1 Na hipótcse de o fornecedor não atender às exigências para n habilitação, o ótgão ou cntidade examinará î propostâ
strbscqucnte c assim sucessivamente, nâ ordem de classiFtcação, até a apuração de urna proposta que atenda às

cspeciFtcações do objeto e as condições de habilitação.
6.9 Constataclo o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
7. DA CONTRATACÃO
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será Flrmado Termo de Contr¡to conforme
trriuuta anexa neste Aviso.
7,1,2 O adjuclicatário terá o pnzo de O5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
'Iernro de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de

Contratação Direta,
7.1,3 O prazo previsto no subitem anterior poder:á ser prorrogado, por igr.ral período, por solicitação justificacla clo

adjudicathrio e aceita pela Administração.
7,2 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalenre, emitida à empresa acljudicacla, implica no
reconhecimento de que:
7.2.1 Refedda Nota está vinculada ao contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estal¡elecida as disposições da Lei n"
1,4.r33/2021;
7,2,2 Ä contratacla se viucula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Conttatação Direta e serrs anexos;
7.2.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rcscisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n" 14.133/21
e reconlrece os cliteitos da Administração previstos nos artigos I37 a 1,39 da mesma Lei, bem como as regras contidas no

c

contrilto.
7.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, conforme previsào nos anexos a este
Aviso de Contlatação Direta.
7.4 Na assinalura do coutrato ou do instrr.rmento equivalerrte será exigida a comprovação das condições de habilitação e

contrâtação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fomecedor durante a vigência da contrataçiro.
8. DAS DISPOSICOES GERAIS
8.1 O procedilnento será drr,'ulgado uo Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Cornpras do Município e

no Portal Nacional de Conttatações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no
Sistema de Cadastramento Uniftcado de Fornecedores - SiCAF, por mensagem eletrônicâ, na correspondente linha de
fornecilnento que pretende atender.
8.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassiÍrcaclos on inabilitados þrocedimento fracassado), a

,\cìminis tração poderír:
8.2.l RepubLicar o presente aviso com uma nova data;
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8.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obticla na pesquisa de preços que serwiu de base ao proceclimento, se

Itouver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
cxigidas,

8,2,2,1No caso do subitem anterior, a contratação será operacionatzada fota deste procedimento.
8.2,3 lìixar pr^zo palra que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforrne o caso.

8.3 As ptovidências dos subitens 8.2.1 e8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecirnento de quaisquer
fornecedores interessados þrocedimento deserto),

,8.4 Flavendo a necessidacle de rcalizaçã,o de aro de qualquer n^í)rez^ pelos fornecedores, cujo,prazo não conste deste
Aviso de Contratação Direta, devetá ser atendido o ptltzo indicado pelo agente competente cla ¡\dministração na
respecliva notihcação.
8.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, tìcando responsável pelo ônus decorrente da ¡>erda do negócio
diante da inobserwância de quaisquer firensagens emiticlas pela Administtação ou de sua descotrexão.
8.6 Não l-ravendo expediente ol¡ ocorrendo qualquer fato superveuiente que impeça a rcahzação clo certame na data
matcada, a sessâo setá automaticamente transferida para o prirrreiro dia útil subsequente, no mesmr¡ horádo
arrteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
8.7 Os hotários estabelecidos na divulgação cleste procedimento e durante o envio de lances observatãr¡ o horrilio de
Blasília - f)lì, inclusi\¡e para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
8.8 No julgamento das propostas e da ITabilitação, a Administração podetá sanâr erros ou falhas c¡ue não alterem a

substância clas ptopostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho ftrnclamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindoJhes validacle e eficácia para Frns de habilitação e classiftcação.
8.9 ¡\s normas disciplinadoras deste A.viso de Contratação Direta serão sernpre interpretadas em favor da ampliaçiro da

clis1>uta entre os intetessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonornia, a

finalidnde c Ír segutança da contr:atação,
8.10 Os forncceclores assurncm toclos os custos de preparação e apresentação de suas propostÍìs e ir Aclministtação nào
ser/t, em neuhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado clo processo de
contrataçño.
8.11 Ern caso de divergência entte ctisposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais pcças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
8.12 Da sessão priblica será divtrlgada Ata no sistema eletrônico.
8.13 Integram este Àviso de Contratação Dircta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
8.14 Os fornccedores se submetem as sanções previstas na Lei n" 1,4.1,33/2021, bem como àqueias expressarl)ente
previstas no Tetmo de Referência e Contrato contidos nos anexos deste A.viso de Dispensa Elet¡ônica.
8.14.1ANEXO I - Terrno de Referência
8.14.2,A,NEXO II - Minuta do Contrato
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